
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 042/90-D 
 

 

 

 

 

 

 

Designa membros para a Comissão 

Permanente de Licitação. 

                                                                                    

 
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras de Campo Mourão, no uso de suas 

atribuições legais, resolve  

 

 

D E S I G N A R 

 
 

Artigo 1° - Nos termos do artigo 41 do Decreto Lei n° 2300, de 21 de novembro de 1986, e, 

alterado pelos Decretos Leis n°s 2348, de 24 de julho de 1987 e 2360, de 16 de setembro de 

1987, Tereza de Jesus Schitkoski, Mirian Mari de Grandis e Benedito Carlos de Andrade, sob 

a presidência da primeira, para comporem a “Comissão Permanente de Licitação”. 

 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

   

 

 

 

 

Campo Mourão, 27 de agosto de 1990. 

 

 

 

 

Agenor Krul 

Diretor 
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